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Data da 
Apresentação:

02/12/2025

Ementa: Institui a Política Nacional de Cidades Antiviolência, com
o objetivo de prevenir a violência e a criminalidade a
partir do espaço urbano e da inteligência territorial; e
altera as Leis nºs 10.257, de 10 de julho de 2001
(Estatuto da Cidade), 13.675, de 11 de junho de 2018, e
13.756, de 12 de dezembro de 2018, que institui o
Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP).

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas
Comissões - Art. 24 II

Texto do 
Despacho:

Às Comissões de
Desenvolvimento Urbano;
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado;
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD).
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II.
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD).

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3068116
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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